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RESOLUGAO N° 083/2023, de 22 de junho de 2023.

O Conselho Municipal de Assisténcia Social, instancia de Controle Social do
Municipio de Baturité - CE, no uso das suas atribuicdes, conferidas pela Lei Federal N°
8.742 de 07 de dezembro de 1993 e Lei Municipal N° 1.735 de 8 de junho de 2017, em
reunido ordinaria realizada no dia 22 de junho de 2023.

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovagéo do Registro da Entidade Ir. Cleméncia.

Art. 2° - Esta Resolugé@o entra em vigor a partir da data de sua publicagéo.

Baturité /CE, 22 de junho de 2023.
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